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EXTRATO DO CONTRATO 

CONTRATO N°: / ; 
 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE MIGUEL CALMON, ESTADO DA BAHIA, po  i te édio do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 

CONTRATADO A : DHELMAV MED SERVIÇOS MEDICOS LTDA, CNPJ º . . / - . 
 

1.1. OBJETO: O presente termo tem por objeto o Credenciamento da empresa DHELMAV 
MED SERVIÇOS MEDICOS LTDA, para prestação de serviços médicos clínico geral, 
para atendimento no PSF Povoado da Região da Serra, Zona Rural do Município de 
Miguel Calmon-Ba, com base no que dispõe a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
nos termos da legislação vigente aplicável à matéria, assim como, pelas condições do 
edital e seus anexos e pelas cláusulas a seguir expressas, definidas dos direitos, obrigações 
e responsabilidade das partes. O médico disponibilizado pela empresa será o Dr. 
EMERSON LINHARES MAIA SANTOS, CPF nº 057.690.805-31. 
 

1.2. Os serviços objeto desse edital serão estipulados conforme escala elaborada pelo Fundo 
Municipal de Saúde - FMS. 
 

Parágrafo Único –  Pelos serviços enumerados na CLÁUSULA PRIMEIRA do presente 
contrato, salientamos que as despesas serão computadas conforme  60% (Sessenta por cento) 
dos serviços prestados serão classificados como despesa de pessoal e 40% (Quarenta por 
cento) serão computados em insumos. Se faz necessário que a nota fiscal venha 
informando o percentual e venha acompanhada de uma planilha elaborada pela 
contratada compondo os valores de forma discriminada e segregando os insumos e da 
prestação de mão de obra. 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: / ; 

CREDENCIAMENTO Nº / ; 
 

ASSINATURA CONTRATO:  de fevereiro de ; 
 

VIGÊNCIA: / /  até / / ; 
 

BASE LEGAL: Lei Federal n° . / ; 
 

VALOR TOTAL: R$ .  Ce to e Ci ue ta e Quat o Mil, Oitoce tos e T i ta Reais . 
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